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ANEXO 4
EDITAL Nº 03/2026 – PIBIEX-AC/UFDPar e PIBIEX-AC/UFDPar-AF
INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

AVALIAÇÃO DA PROPOSTA
Eixo I – Mérito da Proposta Extensionista (50 pontos)
	Critério
	1
	3
	5
	7
	10

	1. Relevância artística, cultural e/ou patrimonial. A proposta demonstra potencial para promover a valorização da arte, da cultura, da memória e/ou do patrimônio cultural.
	
	
	
	
	

	2. Impacto social e interação com a comunidade. Evidencia contribuição para a comunidade externa, interação dialógica e potencial transformador da ação extensionista.
	
	
	
	
	

	3. Clareza e consistência da metodologia. Os objetivos, as atividades e os procedimentos metodológicos apresentam coerência entre si e são adequados ao alcance dos resultados propostos.
	
	
	
	
	

	4. Viabilidade técnica e operacional. O cronograma, os recursos previstos e a infraestrutura necessária demonstram viabilidade para execução da proposta durante a vigência da bolsa.
	
	
	
	
	

	5. Originalidade e potencial inovador. A proposta apresenta criatividade, inovação e potencial para ampliar ou diversificar as ações artístico-culturais da Universidade.
	
	
	
	
	


Subtotal Eixo I: ______ /50
Eixo II – Planejamento do Produto Artístico-Cultural (30 pontos)
	Critério
	1
	3
	5
	7
	10

	6. Qualidade e relevância do produto final. O produto proposto apresenta qualidade técnica e potencial para alcançar os objetivos do projeto.
	
	
	
	
	

	7. Plano de difusão e democratização do acesso. O plano de divulgação apresenta estratégias adequadas de circulação e alcance do público interno e externo.
	
	
	
	
	

	8. Acessibilidade, sustentabilidade e parcerias. A proposta contempla estratégias de acessibilidade, sustentabilidade e, quando pertinente, articulação com instituições ou coletivos culturais.
	
	
	
	
	


Subtotal Eixo II: ______ /30

Eixo III – Plano de Trabalho do Bolsista (20 pontos)
	Critério
	1
	3
	5
	7
	10

	9. Coerência entre o plano de trabalho do bolsista e os objetivos do projeto. As atividades previstas são compatíveis com a proposta e contribuem para o desenvolvimento do produto artístico-cultural.
	
	
	
	
	

	10. Contribuição para a formação acadêmica do bolsista. O plano favorece o desenvolvimento de competências técnicas, artísticas, extensionistas e de formação cidadã, apresentando cronograma e metodologia adequados.
	
	
	
	
	


Subtotal Eixo III: ______ /20
PONTUAÇÃO ADICIONAL
	Critério
	Pontuação

	Apresentação de Carta de Anuência emitida por instituição, coletivo, grupo artístico ou movimento cultural parceiro, conforme previsto no Edital.
	5 pontos


Pontuação adicional: ______ /5
RESULTADO DA AVALIAÇÃO
	Item
	Pontuação

	Eixo I
	____ /50

	Eixo II
	____ /30

	Eixo III
	____ /20

	Subtotal
	____ /100

	Pontuação adicional (quando aplicável)
	____ /5

	Pontuação Final
	____ /105
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